
PEDIDO DE COMPRA:   000174 / 2026
EMISSÃO: 13/04/2026
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Objetivo: SEC - Abertura de Processo Licitatório para eventual aquisição de produtos de limpeza, para todas as Secretarias
da Prefeitura Municipal de Tuparendi e Câmara Municipal de Vereadores.
Justificativa: Os materiais de que trata este pedido, destinam-se ao abastecimento do almoxarifado das secretarias
municipais, visando suprir as necessidades do setor de copa e cozinha para limpeza dos prédios, proporcionando assim um
ambiente de trabalho limpo e salubre.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Os materiais deste pedido destinam-se ao abastecimento do almoxarifado das secretarias municipais e da Câmara Municipal
de Vereadores, visando suprir as necessidades do setor de copa e cozinha para limpeza dos prédios, proporcionando assim
um ambiente de trabalho limpo e salubre.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens a serem adquiridos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº
14.133/2021, e Sistema de Registro de Preço, nos termos do artigo 82 desta Lei.

Para fornecimento pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o
objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº
14.133/2021:

1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores. c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). d) Decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2. REGULARIDADE FISCAL: a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades. b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal
(Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão
Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional), conjunta, abrangendo
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal Nº 8.212, de 24 de
julho de 1991. c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede da licitante. d) Prova de
regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede da licitante. e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

3. REGULARIDADE TRABALHISTA: a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta dias) dias da data designada para a apresentação do documento, caso não
houver validade na própria certidão.

5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: a)Licenças de Funcionamento ou Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou
Municipal em nome da licitante;

6. DECLARAÇÕES: a) Declaração que atende à norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz. b) Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame. c) Declaração de que
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não mantém vínculo com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato d)
Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. f)
Declaração do cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o
caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14
de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. g) Declaração de observância
do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o
disposto no art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.

As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua
autenticidade nos sites de cada órgão emissor, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não
precisarão ser autenticadas. As demais documentações deverão ser apresentadas no original ou cópia devidamente
autenticada em Cartório ou por servidor da Administração do Município de Tuparendi, ou publicação em órgão da imprensa
oficial. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para habilitação.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida foi realizado através de levantamento prévio junto às secretarias
municipais e Câmara de Veradores de Tuparendi, e será adquirido conforme necessidade

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada, em média, o valor total de R$ xxxx, baseado no valor médio de referência de cada item,
considerando a aquisição do quantitativo total.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que
deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, mantendo e cumprindo
todos os requisitos exigidos no Termo de Referência

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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